
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIM FILHOSecretaria da Administração

LEI MUNICIPAL Nº 2.305/2019, DE 30 DE AGOSTO DE 2019., Estende o Turno Único aos servidoresdo Legislativo Municipal e dá outrasprovidências.
EDIOMAR BREZOLIN, Prefeito Municipal de PaimFilho, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na LeiOrgânica Municipal, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu,sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica estendido aos servidores do LegislativoMunicipal o Turno Único, de acordo com a Lei Municipal nº2.300/2019, de 14 de agosto de 2019.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições em contrário.

GAB. DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAIM FILHO, 14 DE AGOSTO DE 2019.
Ediomar BrezolinPrefeito MunicipalRegistre-se e Publique-se

Jorge Luiz Piovesan,Assessor Planejamento.


